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NOTA PÚBLICA 

O Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Sudoeste, órgão máximo desta 
instituição no que se refere às questões do Ensino, Pesquisa e Extensão, vem a público manifestar-se sobre 
a grave crise orçamentária que enfrentam as quatros Universidades Estaduais da Bahia (UESB, UEFS, 
UNEB e UESC). 

O orçamento universitário pode ser separado em duas partes principais, a saber, a de pessoal e a de manu-
tenção, investimento e custeio. A parte de pessoal, destina-se exclusivamente, por força de lei, ao pagamen-
to dos salários e demais direitos trabalhistas de funcionários (técnicos-administrativos e docentes) do qua-
dro efetivo. A segunda parte, o orçamento de manutenção, investimento e custeio, destina-se ao pagamento 
de todas as outras despesas da Universidade, como água, luz, telefone, combustível, aquisição de materiais 
utilizados na Universidade, manutenção de equipamentos, construção e manutenção de infraestrutura física, 
pagamento de bolsas e demais mecanismos de permanência estudantil, entre outros. 

Numa política orçamentária iniciada no ano de 2013, política essa que compromete a capacidade da Uni-
versidade de cumprir com seu objetivo de levar ensino superior público, gratuito, de qualidade e social-
mente referenciado à toda sociedade, o governo estadual reduziu, em quase R$ 73 milhões, o orçamento de 
manutenção, investimento e custeio das UEBA (R$ 13 milhões na UESB). Tais cortes inviabilizam o fun-
cionamento pleno da UESB. Atividades de ensino, pesquisa e extensão, além das condições de trabalho e 
permanência estudantil, estão seriamente comprometidas e, em muitos casos, inviabilizadas. Serviços que a 
Universidade se viu obrigada a terceirizar, mas que são fundamentais para o bom funcionamento da Uni-
versidade, como manutenção, limpeza, segurança, entre outros, têm a sua continuidade ameaçada. 

Importante ressaltar que o orçamento das Universidades Estaduais da Bahia (UEBA) é determinado exclu-
sivamente pelos poderes executivo e legislativo do Governo Estadual. Além disso, de forma sistemática, é 
prática do governo protelar ou negar (através de decretos de contingenciamento) a liberação do orçamento 
aprovado. Isto fere a autonomia Universitária (artigo 207 da Constituição Federal) e inviabiliza por com-
pleto qualquer tipo de planejamento, de curto, médio ou longo prazo. 

Encontra-se também subdimensionado os quadros docente e técnico-administrativo da Universidade. O 
governo nega-se a autorizar concursos e seleções, mesmo naquelas situações em que não há impacto na 
folha de pessoal (exonerações, aposentadorias e falecimentos). Por falta de docentes, há cursos com conti-
nuidade comprometida. Há hoje mais de 47 seleções e 28 concursos retidos, impedindo que mais de 200 
disciplinas sejam ofertadas, afetando a vida acadêmica de discentes dos diversos cursos da UESB, que 
estão sem aulas nestas centenas de disciplinas.  

Dada a gravidade da situação, urge que o governo estadual recomponha o orçamento de manutenção, in-
vestimento e custeio aos valores anteriores aos cortes (com a necessária correção inflacionária). Urge tam-
bém a ampliação dos quadros de vagas técnico-administrativo e docente, bem como a liberação dos con-
cursos e seleções já autorizados internamente. Sem essas medidas, que são de competência exclusiva do 
Governo Estadual, caminharemos, em horizonte próximo, para a indesejável situação de comprometimento 
total das atividades universitárias. 

 
Vitória da Conquista, 2 de maio de 2016. 




